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1- APRESENTAçÂO

o município de Riachuelo fica localizado no Baixo cotinguiba, possui uma população de

9.351 habitantes conforme ultimo senso do IBGE. O município tem como órgão centralizador

da administração direta a prefeitura Municipal de Riachuelo, representada pela gestora eleita

através do voto direto da população na ultima eleição de 2015 a Sre' Candida Emília Sandes

vieira Leite que tem como princlpal objetivo atender aos interêsses da população buscando a

excelência em qualidade nos serviços públicos, segundo os princípios da leSalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, bem como a eficácia e eficiência da gestão, conforme

estabelece os artigos 37 e 74 da Constituição Federal.

o órgão de controle lnterno do município de Riachuelo, Estado de Sergipe, Íoi criado

através da Lei Municipal e lmplantado para respaldar e orientar o gestor na correta aplicação

dos recursos.

Buscando atingir as metas e objetivos pretendidos ao alcance Eeral da Sestão em prol

ao atendimento da população, a administração central direta do município através de

delegação de podere: subdivide-se conforme a seguir:

Os órgãos que compõem o Poder Executivo estão assim identificados:

1 - ÓRGÃO CENTRALIZADOR:

Prefeitura Munlcipal de Riachuelo

CNPJ ne 13.1128.897.0001/85

Gestora: Cândida EmÍlia Sandes Vieira Leitê

2 - óRGAOS DESCENTRATIZADORES

Fundo Municipal de Assistência Social

CNPJ ne 14.682.569/0001-99

Gestora: Cecília Dias Mota

Fundo Municipal de Saúde
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CNPJ ne LLJ57 .68710001-53

Gestor: Janse Carozo Batista

2 - TNTRODUçÃO

Em atendinnento ao que preceitua a legislação vigente, os artígos 75 e 82 da Lei

a32O/64; os artigos 37,42,74 e t65 da Constituição Federali o art.ne 59 da Lei ne 10U2001 Lei

de Responsabilidade Fiscal; Resolução TC-SE ne 20612013 demais legislações pertinentes,

apresentamos o Relatório Trimestral do Controle lnterno do período de 01 de janeiro a 31 de

março de20L7.

Este Relatóri: tem como objetivo fundamental levar o conhecimento das autoridades

competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e de forma

simplificada da ação da gestão municipal programadas até o segundo trimestre, a partir da

execução do orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus aspectos contábil,

financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional.

Assim, ao mesmo tempo em que demonstra as ações da gestão municipal, em termos

físico-financeiros, pode se constituir num instrumento auxiliar em nível gerencial a fim de

conduzir a gestão pública municipal, tornando-a, essencialmente, voltada para o atendimento

dos interesses coletivos.

3. ABORDAGEM DO RELATÓRIO

O relatório consistirá no controle da execução orçamentária, patrimonial, financeira e

operacional e outros necessários ao acompanhamento efetivo da Adminístração Pública

Municipal em seus mais diversos níveis, o qual entre eles contemplarão a verificação de:
- Receita;
- Situação Financeira;
- Despesa;
- Créditos Orçamentários e Adicionais;
- Despesas com Diárias;

- Controle de Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidas;
- Apuração dos índices em pessoal do Poder Executivo;
- Aplicação dos índices em Saúde;

- Aplicação dos índices em Educação;

- Bens Patrimoniais;

O conteúdo constante do presente relatório consiste no atendimento a legislação

vigente, com suporte documental analítico de posse do setor de Controle lnterno, que terão
como objetivos:

- Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis financeiros e operacionais;
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- Prevenir erros e ir,egularidades e, em caso de ocorrência destes, possibilitar descobri-los o

mais rapidamente possível;

- Localizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a uniformidade e a correção ao

Íegistrarem-se as operaçõês;
- Estimular a eficiência do pessoal mediante a discussão e acompanhamento que se exerce

através de relatórios e informações dos auxiliares de controle interno de cada setor;
- Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre todos os

aspectos operacionais da entidade.

Dividimos o relatório em cinco tópicos principais que são:

1- Apresentação

2 - A lntrod ução;

3 - Abordagem do Relatório;

4 - Controles Verificados;
5 - Parecer;
6 - Conclusão.

3. VERTFICÁçÃO E CONTROTE DAS ÁREAS DE ABRAN6ÊNCn DO CONTROTE INTERNO

O planejamento é ferramenta de gestão cuja área de abrangência do controle interno
deve serveriÍicada e rcom panhada qua nto ao cumprimento das metas estabelecidas. Com põem

este os seguintes instrumentos:
a) PPA - Plano Plurianual do município para o quadriênio 2018/2021 sendo este aprovado

através da Lei Municipal ns 618/2013 de f4/f2/20L7;
b) LDO - Lei de Diretrizes orçamentária do exercício de 2018, aprovada através da Lei

Municipal ie 6O6lZ0t7 de L5lO6/2077;
c) LOA - Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2018 foi aprovada através da Lei

Municipal ne 619/2016 de L4/tZ/ZOr7.

3.1. CONTROLE DA EXECUçÃO ORçÁMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAT

3.1.1. Orçamento

Para o exercício de 2018, a Lei Municipal ne 619/2017 de 14 de dezembro de zOU,
estimou a receita e fixou a despesa no valor de RS 49.943,200 (quarenta e nove milhões,
novecentos e quarenta e três mil e duzentos reais), sendo assim distribuídos:

RECETTAS / DESPESAS (R$)

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, CN PJ:13.128.897/0001-85;
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Receitas Correntes 50.517.100,00

Receitas de Capital 2.661.900,00

Dedução da Receita/Fundeb (3.235.800,00)

TOTAL DA RECEITA 49.943.200,00

Despesas Correntes 43.799.620,O0

Despesas de Capital 5.670.837,00

Reserva de Contingência 472.743,00

TOTAL DA DESPESA 49.943.200,00

3.1.2 RECEITA E TESOURARIA

A receita arrecadada do município até

19.888.883,26 (dezenove milhões, oitocentos e

reais e vinte e seis centavos), conforme a seguir:

o período examinado correspondeu a RS RS

oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e três

RECEITAS POR FONTES
ACUM. ATÉ O

TRIMESTRE(R$}

RECEITAS CORRENTES Rs 2L.767.939,45

RECEITAS DE CAPITAI Rs 153.750,00

DED.DA RE REC.P/FORMAçÃO

DO FUNDEB
-Rs 2.032.806,19

RECEITA TOTAL Rs 19.888.883,26

3.1.3 - DtSpONTBtLIDADE FINANCETRA REGTSTRADA NA TESOURARIA AÍÉ29l06l20t8l

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, CNPI:13.128.897/0001-85,
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As disponibilidades financeiras registradas na contabilidade do órgão em 2910612018

importa em RS 4,974,371,76 (quatro milhões, novecentos e setenta e quatro mil, quinhentos

e setenta e um reais e setenta e seis centavos), assim distribuídos:

ÓRGÃoS DE GE5TÃO VALOR

Prefeitura Municipal de Riachuelo R5 2.927.582,65

Fundo Municipal de Saúde-FMS Rs 1.890.511,70

Fundo Municipal de Assistência Social Rs 1s6.377,41

TOTAL R$ 4.974.57t,76

Os saldos das respectivas contas acima informadas, foram conferidas na forma

individualizada, conforme registros analíticos existentes na contabilidade'

3,1.4 - DA RECEITA EXTRA-ORçAMENÍARIA

Demonstramos a receita extra-orçamentária do Poder Executivo, bem como de seus

órgãos descentralizadores, ambas referente ao período do quarto trimestre no valor de RS

740,484,75 (setecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco

centavos) sendo que a respectiva recelta ficou acumulade até o trimestre no total de

RS1.590.809,56 (um milhão, quinhentos e noventa mil, oitocentos e nove Íeais e cinquenta e

seis centavos), conrorme desdobramento abaixo:

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP:49.130-000, CNPJ:13.128.897/0001-85,
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PREFEITURA

DrscRtMrNAçÃo NO TRIMESTRE RS ATÉ o TRIMESTRE RS

INSS/Salário Família Rs 2s0.L67,98 Rs 494.098,27

INSS Prestação de Serivços Rs 46.927,76 Rs 90.883,18

IRRF R5 198,4s RS TB.6L2,9L

ISS R5 Rs 12.078,34

Pensão Alimentícia R5 L4.363,94 Rs 23.762,94

Empréstimos BAN ESE Rs 253.705,54 Rs s01.304,44

Empréstimos CEF Rs 3.068,97 Rs 7 .Z2s,r4

Sintese Rs 6.837,77 Rs 13.606,46

SindiRiachuelo R5 1.42L,46 Rs 2.877,54

Outros Tributos e Municipais a Recolher R5 RS

Outras obrigações a curto prazo-lN FRA-OFSS Rs R5

Caução RS Rs L.379,4r

TOTAT PREFEITURA Rs 576.69L,87 Rs 1.260.822,63

FMS

INSS/Salário Família Rs s8.sss,69 Rs 11s.6ss,04
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4 - DESPESA

4.1 - A despesa orçamentária empenhada no período do trimestre perfez um montante de RS

7.578,420,97 (sete milhões, quinhentos e setenta e oito mll, quatrocentos e vinte reais e

noventa e um centavos), sendo que até o trimestrê e despesa empenhada acumulada foi de RS

31.659.921,58 (trinta e um milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e vinte e um

reais e cinquenta e oito centavosl. Do total da despesa empenhada foi liquidada no trimestre

o montante de RS 7.435.896,29 (sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e

trinta e seis reais e vinte e nove centavos), sendo que a despesa liquidada acumulada foi de R$

17,571.650,88 (dezessete milhões, quinhentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquentâ reais

e oitenta e oito cent'rvos) e consequentemente paBos no trimestre o total de RS 9.045.168,35

(nove milhões, quarenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos). Segue

abaixo o quadro do resumo de execução da despesa orçamentária por seus órgãos corre sendo

que a despesa paga acumulada foi de RS 16.833.803,53 (dezesseis milhões, oitocentos e trinte

e três mil, oitocentos e três reais e cinquenta e três centavos), conforme a seguir:

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, CN PJ:13.128.897/0001-85,

. Riachuelo/SE - fone/fax. 17913269-2Z!0

INSS Prestação de Serivços Rs 4.003,75 R5 LO.O72,95

IRRF Rs 18.138,12 R5 38.483,0s

ISS Rs r.271,78 Rs 3.s34,37

Pensão Alimentícia Rs s.070,s9 Rs 10.391,03

Emprestimo Consignado - BAN ESE Rs 4s.400,85 Rs 89.283,26

Emprestimo conignado - CEF R5 1.088,10 Rs 2.L76,20

SindiRiachuelo Rs 200,34 Rs 400,68

FAMACSES-Contribuição Slndical Rs 334,62 Rs 669,24

TOTAL DO FMS R$ 134.003,84 Rs 270.66s,82

FMAS

INSS/Salário Família Rs 76.073,41 Rs 31.358,90

INSS Prestação de Serivços R5 182,98 Rs 580,94

IR RF R5 1.663,48 Rs 3.340,96

ISS Rs ro2,2s Rs 4s3,2s

Emprestimo Consigl,ado - BANESE Rs u.6s2,44 Rs ?3.Zs9,rO

SINDIRIACHUELO Rs 114,48 Rs 228,96

TOTAT DO FMAS R5 29.789,U R§ 59.321,11

TOTAL GERAT Rs 740.484,75 Rs 1.s90.809,s6
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4,2 - DA DESPESA EXÍRA.ORçÂMENTÁRIA

Demonstramos a despesa extra-orçamentária do Poder Executivo, bem como de seus

órgãos descentralizadores referente ao segundo trimestre, perfazendo um total de RS

7U.Ll9,l4 (setecentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta e nove reais e trinta e quatro

centavos), sendo que a respectiva despesa acumulada até o trimestre correspondeu a RS

1.691.650,18 (um milhão, seiscentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta reais e

dezoito centavos), conforme desdobramento abaixo:

PREFEITURA

DISCRIMINAçÂO NO TRIMESTRE RS
ATÉ O TRIMESTRE

RS

INSS/Salário Família Rs 250.361,30 Rs 537.301,13

INSS Prestação de Serivços RS 45.894,L4 Rs 111.964,11

IRRF R5 198,45 Rs 113.612,91

ISS RS R5 L2.078,34

Pensão Alimentícia Rs 14.362,30 Rs 23.767,30

Emprestimos BANESE Rs 2s3.70sJ4 Rs s01.004,95

Emprestimos CEF Rs 3.068,97 Rs 7.22s,L4

Sintese Rs 6.837,77 R5 13.606,46

SindiRiachuelo Rs L.42L,46 Rs 2.87t,s4

Outros Tributos e Municipais a Recolher R5 RS

Outras obrigações a curto prazo-INFRA-

OFSS
RS Rs

Ca ução R5 Rs

TOTAL PREFEITURA Rs s7s.849,93 Rs 1.323.425,88

FMS

INSS/Salá rio Família RS 57.264,40 Rs 725.577,87

INSS Prestação de Serivços R5 4.003,7s R5 70.072,95

RRT Rs 29.304,ss Rs 49.4s3,32

ISS Rs 14.482,70 Rs 16.80s,29

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP:49.130-000, CNPJ:13.128.897/0001-85,
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DESPESA EMPENHADA (R5) DESPELA TIQUIDADA(RS} DESPESA PAGA (RS)

ÓRGÃo NO TRIMESTRE ACUMU IÁDO NO TRIMESTRE ACUMUTADO
NO

TRIMESTRTE
ACUMULADO

PREFEITURA 5.886.521,48 24.! 97 .147 ,43 5.185.343,11 L3.787.236,75 7 .t23.008,75 L2.65t.4t2,98

FMS r.024.232,71 4.s67.593,98 L.507.409,25 2.844.793,53 985.778,1r 2.679.480,79

FMAS 667.666,72 2.505.180,17 7 44.t43,93 L.539.62r,20 936.381,50 1.502.910,36

TOTAIS 7.578.420,9L 31.569.921,58 7.436.896,29 17.571.650,88 9.045.168,36 15.833.803,53



Pensão Alimentícia R5 5.070,s0 R5 10.391,03

Emprestimo Consignado - BAN ESE R5 4s.400,8s Rs 89.283,26

Emprestimo con ignado - CEF Rs 1.4s0,80 Rs 2.176,20

Sind iRiachuelo R5 209,88 Rs 400,68

FAMACSES-Contribuição Sindical Rs 446,16 Rs 669,24

TOTAT DO FMS Rs rs7.633,59 R5 304,829,84

FMAS

lNSS/Salário Famílla Rs Ls.61s,t7 Rs 34.641,74

INSS Prestação de Serivços Rs 479,98 Rs 680,94

IRRF Rs 2.67O,s0 R5 4.347,98

ISS Rs t23,2s Rs 474,2s

Emprestimo Consignado - BANESE Rs 7L.652,44 Rs 23.020,59

SINDIRIACHUELO Rs Lt4,48 Rs 228,96

TOTAL DO IMAS Rs 30.5ss,82 Rs 63.394,46

TOTAL GERAL Rs 764.Lt9,?4 R§ 1.691.6s0,18
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4.3 - DOS CREDTTOS ADICIONAIS

Até o segundo trimestre foram abertos Créditos Adicionais Suplementares no valor total

de R$ 21.719.234,00 (vinte e um milhões, setecentos e dezenove mil, duzentos e trinta e trinta

e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias, conforme preconiza o no art.9e da Lei

ne 600/2016-LOA, respeitando o limite conforme autorizado, obedecendo o art.43 1ei4.320/64,

assim discrim inados:

Endereço: Praça Getulio Vargas, ns 72,

Riachuelo/SE

Centro, CEP: 49.130-000, CNPJ:13.128.897/0001-85,

- fone/fax. 17 91 3269-2210

PREFEITURA

FONTES

ATÉ O

TRIMESTRE

(Rs)

Anulação de Dotações 18.125.518,82

Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro

Operações de Crédito

TOTAIS 18.125.518,82

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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FONTES

ATÉ O

TRIMESTRE

(Rs)

Anulação de Dotações L.752.7L5,L8

Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro

Operações de Crédito

TOTAIS 1.752.7L5,18

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FONTES
ATE O

TRIMESTRE

Anulação de Dotações 1.841.000,00

Excesso de Arrecadação

Superávit Financeire

Operações de Crédito

TOTAIS 1.841.000,00

TOTAIS GERAL 2L.719.234,00

4.4 - DESPESAS COM DIÁRIAS

As diárias estão regulamentadas através do Decreto Executivo Municipal ne 340/2018 de 12 de

junho de 2018, que fixam seus valores da seguinte forma:

As mesmas foram concedidas aos servidores e agentes públicos no segundo trimestre o

valor de RS 32.720,00 (trinta e dois mil, setecentos e vinte reais), sendo que o valor acumulado

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, CNPJ:13.128.897/0001-85,

Riachuelo/SE - fone/fax . (791, 3269-2270

TABEI.A DE DIÁRNS

CARGO
DENTRO DO ESTADO

FORA DO

ESTADO

NO PAíS

FORA DO

ESTADO

NO

EXTERIOR

FORA DO

ESTADO NO

PAÍX/EXTERTOR

C/Pernoite S/Pernoite C/Pernoite C/Pernoite S/Pernoite

Prefeito Municipale
Vice-Prefeito Municipal Rs 200,00 Rs 1.000,00 Rs 1.000,00 1.000,00 500,00

Secretário Municipal,
Sec. Adiunto Rs 200,00 Rs 1oo,oo R5 500,00 600,00 300,00

Demais servidores
públicos municipais R5 150,00 RS 75,00 Rs 300,00 400,00 200,00
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de diárias até o trimestre correspondeu a RS 43.820,00 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte

reais), asslm distribuíJas:

4.5 - DESPESAS COM DOAçÕES - AçÕES DE ATENDIMENTO A COMUNIDAD

O município de Riachuelo aplicou em ações comunitárias voltadas ao atendimento à

comunídade com serviços de assistência social em benefício à população carente, bem como

em serviços de saúde, conforme estâbelece a Lei municipal np 580/2015 conforme política de

assistência social e saúde, de acordo com a CF/88 e normativos do MDS/LOAS e do MS,

conforme a seguir:

Assistência Social

O município presta serviços à população através da Secretaria Municipal de Assistência

Social e Trabalho que atualmente possui programas voltados a garantia dos serviços sócio

assistenciais aos cidadãos do município, dando mais dignidade e apoio às famílias que não tem

moradia própria através do Programa Locação social, bem como garantír direito à alimentação

através do Programa Mesa Feliz que atende há mais de mil pessoas carentes com distribuição

de cestas básicas. E para os casos mais ur8entes e imediatos a população é assistida através do

Programa Pró {idadania, que eventualmente atende as famílias carentes em situação de riscos,

sendo todos acompanhados por assistentes sociais.

Assistência a Saúde

Endereço: Praça Getulio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, CN PJ:13.128.897/0001-85,

Riachuelo/SE - Íone/fax. (791 3269-2210

óR6Ãos NO TRIMESTRE (RS) ATÉ O TRIMESTRE (RS)

Prefeitu ra Rs 23.700,00 Rs 33.960,00

FMS R5 2.980,00 Rs 2.980,00

FMAS Rs 6.040,00 Rs 6.880,00

TOTAIS Rs 32.720,00 8s 43.820,00

DOAçUES NO TRIMESTRE (RS} ACUMUIÁDO (Rs)

Outros Auxílios Financ.a Pes.Físicas Rs 130.653,00 R5 187.335,00

Materiais de distrib. gratuita Rs L18.904,77 R5 527.449,37

TOTAIS Rs 249.ss7,77 Rs 7L4,784,17

T
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4.6 - SUBVENçÕES A ENTTDADES sEM FrNS LUCRATIVOS

Até o trimestre, foi concedido uma subvenção social à Quadrilha Junina Meu Sertão

correspondente a RS 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo que desse valor, foi liberado até o

perÍodo o montante de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) para o fomento das atividades culturais

tradicionais, a qual essa entidade representa, divulgado as atividades culturais do município na

tradição de quadrilha junina, conforme abaixo:

DOAçÕES
NO TRIMESTRE

(Rs)
ACUMUTADO

Outros Auxilios Financ.a Pes.Físicas 500,00 2.000,00

Materia is de distrib.gratuita 100.824,19 L87 .789,44

TOTAIS LOt.t24,79 189.789,44

LEI

AUTORIZATIVA coNvÊNro vrcÊNcrA
VALOR

SUBVENçÃO
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4,7. DOS LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAT

4.7.1 -DO SUBSíDIO AO5 AGENTES PÚALICOS

Os subsídios da Prefeita, Vice-prefeito e Secretários Municipais para a legislatura atual

do município de Riachuelo, foram fixados através de Lei Municipal ne 599 de 24 de outubro de

2016 aprovado pela Câmara dos Vereadores para a Legislatura 2017 /2020 conforme valores

abaixo relacionados:

BENEFICIARIO VALOR FIXADO

Prefeita R$ 20.527,20

Vice-Prefeito Rs L3.'O2,2O

Secretá rios Rs s.064,4s

Em contrapartida com o ato legal de

pertinentes ao pagamento dos subsídios

período em exame, conforme a seguir:

fixação do mesmo, foi

aos a8entes políticos e

verificado documentações

agentes públicos durante o
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BENEFICIARIO VALOR PAGO

Prefeita Rs 20.527,80

Vice-Prefeito Rs L3.502,20

Secretá rios Rs 5.064,45

4,7.2_ DA DESPESA COM O PODER TEGISI.ATIVO

Foram efetuados até o período em exame o montante de RS 603.192,12 (seiscentos e

três mil, cento e noventa e dois reais e doze centavos), sendo que o repasse mensal â Câmara

de Vereadores corresponde a RS 100.532,02 (cem mil, quinhentos e trinta e dois reais e dois

centavos). Constatou-se que o valor repassado para o Poder Legislativo durante o exercícío

corrente está de acorCo com o definido na EC ne 25 de 15 de fevereÍro (2OOO.

4.7.3 - GASTOS COM MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO E- NSTNO

Analisamos os dados a seguir, constatamos que o município aplicou o proveniente de seus

impostos e transferências recebidas até o segundo trimestre o equivalente a27,72% (vinte e

sete vírgula setenta e dois cento)

O valor aplicado até o período em exame é superior ao limite mínimo estabelecido pelo art. 212

da Constituição Federal.

4.7.4 -APUCAçÃO OO FUNDEB

Analisando as transferências do fundeb, constatamos que o município de Riachuelo aplicou até

o período em exame o equivalente a 80,18 % (oÍtenta vírgula dezoito por cento) com gastos

dos profissionais do magistério; tendo aplicado ainda o correspondente a 108,54% (cento e oito

vírgula cinquenta e quatro por cento) no geral permitido, estando portanto, de acordo com o

que estabelece o art 7e da Lei Federa ne 9.424196, destacando ainda que o ente vem aplicando

acima do recebido em remuneração do magistério do município, conforme demonstrativo

abaixo:
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GASTOS COM MDE

DrscRrMrNAçÃo VALOR

Total a ser repassado proveniente das receitas tributárias Rs L7.072.872,38

Contribuição para formação do FUNDEB Rs 2.032.806,19

Despesas com MDE Rs 3.069.387,05

Percentual aplicado na educação % 27,72%
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4.7.s - GASTOS EM AçÕES E SERVIçOS DE SAÚDE

Durante o período em análise, o municÍpio de Riachuelo/SE aplicou eté 30106/2018 o

equivalente a f5,29% (quinze vírgula vinte e nove por cento) de suas receitas com serviços de

saúde , estando portando de ac estabelece a Emenda Constitucional ne 29/2000, e Resolução nc

do TCE/SE, porém o município se readequará nos próximos meses seguintes.

GASTOS COM SAUDE

DrscRrMrNAçÃo VATOR

Total a ser repassado proveniente das receitas tributárias Rs tL.072.872,38

Despesas aplicadas em ações de saúde R5 1.693.085,80

Percentual aplicado na educação % L5,29%

4.7.6 - GESTÃO PATRIMONIAVALMOXARIFADO

O município possui sistemas informatizados de controle patrimonial e almoxarifado nos

quais foram acompanhados riBorosamente junto aos seus setores correspondentes.

Os bens Móveis e lmóveis do município se encontram devidamente registrados,

tombados com seus espectivos termos de responsabilidade.

Os bens de consumo de materiais existentes no almoxarifado foram devidamente

reBistrados conforme controle de materiais, sendo seus respectivos saldos acompanhados de

suas fichas de prateleiras, onde são conferidos periodicamente pela sua contagem fÍsica.
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GASTOS COM FUNDEB

DrscRrMrNAçÃo VALOR

Total dos recursos recebidos do FUNDEB e Aplicação Financeira Rs 3.680.301,56

Rsemuneração do Magistério empenhadas e pagas ensinos fu nda menta l/infa ntil R5 2.950.809,41

Despesa total do FUNDEB incluindo Magistério Rs 3.990.324,76

Contribuiçao para formação do FUNDEB Rs 2.032.806,19

% Percentural aplicado na remuneração do magistério ensino fundamental/inf. 80,180Á

% Percentural aplicado dos recursos recebidos no período 108,540Á
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coNcrusÃo

Pela análise dos documentos postos à nossa disposição, concluímos que os

procedimentos adotados pelo órgão, encontram-se de acordo com as normas vigentes.
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CERflDÃO

Certifico para os devidos fins que o Relatório de Controle lnterno relativo ao

segundo trimestre de 2018 foi emitido obedecendo todos os parâmetros da

Contabilidade Pública, em conformidade com a legislação vigente que rege a

matéria, especialmente a Lei Federal ne 101/2@0 - Lei de Responsabllidade

Fisca!.

Riachuelo, 29 de junho de 2018.
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